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Senhor Presidente,
Senhores Vereadores,

Submetemos à consideração dessa ilustre Casa Legislativa, es

Projetos de Leis de nes: 037 e 03812015, os quais tratam sobre tabela de indices

urbanísticos e de regulamentação, e implantação de loteamentos fechados, projetos estes
que visam dar melhor condição de funcionalidade da área situada na gibóia cuja localidade
apresenta-se como destaque na área central da BR-116, neste Município, situação esta que

gerará inúmeros empregos pâra os tnunícipes de ltaitinga e renda para o Munícipio.

Sabedor do elevado espírito público dos senhores Vereadores,
esperamos contar mais uma vez com a prestimosa atenção dos nobres Vereadores para a
consecução dos nominados Proietcs de Leis, haja vista tratar-se de assunto de relevante
interesse deste Município.

Cordialmente,

Prefeito Municipal
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Altero o tobelo com índices urbonísticos - onexo I do
Lei de Uso e Ocupoçcio do Solo do Município de
Itoitingo e dó outros providêncios.

ABEL CERCET!NO RANGET JUNIOR, PREFEITO MUNICIPAT DE

ITAITINGA, usondo os olribuições que lhe confere o orl. 80, Inciso lV do lei
Orgônico do Município, e os permissividodes expressos nos Constiluições
Esloduole tederol

toço sober que o Cômoro Municipolde ltoilingo oprovou, e eu
sonciono e promulgo o seguinle lei:

Art. lo - Altero o lobelo com índices urbonísticos - onexo I do
lei de Uso e Ocupoçôo do Solo que posso o vigoror com o seguinte redoçõo,
conforme onexo I deslo lei.

AÍ1. 2" - Esto lei entroró em vigor no dolo de suo publicoçõo,
revogodos os disposições em conlrório.

PAçO DO GOVERNO MUNtClpAt DE tTAlTtNcA, GOVERNANDO
PARA TODOS, em l3 de oufubro de 2015.

PREFEITO MUNICIPAT
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ANEXO 01

PROJETO DE tE! O3712015. DE 13 DE OUTUBRO DE 2015

TABErÁ colr íruotcrs uRsnNÍsncos

Observações:

a 1. Nos dois primeiros pavimentos é permitido encostar nas laterais, respeitados os recuos de frente e fundos, a taxa de ocu

índíce de aproveitamento, a taxa de permeabilidade da zona e as condições mínimas de ventilação e iluminação dos compart

(1)

)

ZONAS

TAXA DE ocupaçÃo
lr.o.%l

TAXA DE

PERMEABIL!DADE

lr.P.%l

Íuorce oe
APROVEITAMENTO

(1.A.)

lore uÍrurnno 1m;
rnnçÃo
DO LOTE oesenvnçÕrs

(m')Térreo Subsolo Testada Prof

50 60 20 1r5 08 25 200 N/A (u
ZEU L 40 50 35 1,2 10 25 2s0 100

ZEU2 40 50 35 L12 L2 25 300 100 (u

ZE

APAM ver Art. 10 ao 15

APUR 30 40 60 0,6 20 25 500 100 ver Art. tG ao L7

AEIS 70 15 1,0 5 25 L25 80
(1) - ver Art. 24 ao

31

AEGE 60 60 25 t,2 30 50 1500 ver Art. 32 e 33

AEM 40 (4)(s)

AECS 70 60 15 2 08 25 200 N/A (6) (7)
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LOTE (m')
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. Neste aaso, o nÍvel da lale de cobêrtura não poded ultÉpasser a aota dê 7,00m (setê metrosl, contador do nível mais baixo do passêio

por ondê êxiste acesso,

. 2. PaÍa atlvldadê hotelelra o índlce de aprovêitâmênto é 2 (dois).

. 3. Na atividadê hoteleira não é obritado a atender a Íração do lote,

. 4. Na licençã para atividade dê exploÍação minerãl é obrigado a apresentação de RIMA ê de lmpacto de vizlnhânça aprovados pelo órgão
Estadualou Federal ê projeto de recuperação da árêa.

. 6. Não se aplicam os índices mínimos de fração do lote êm zona AECS.

. 7. Em dêbas de terras localizadas em zona AEC-S, com testada para via públicá e sob inÍluência direta da 8R116, umâ das dimensôes da
quadra poderá ter mêdida máxima de até 1000 (mil) metÍos.

PAçO DO GOVERNO MUNICIPAL DE ITAITINGA, GOVERNANDO PAR TODOS, em 13 de outubro de 2015.

PREFEITO MUN!CIPAL
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